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AUTÓGRAFO Nº 327/2022 
Projeto de Lei nº 172/2022 

(Autoria: Vereador Célio Aristão)  
 

Institui e inclui no calendário oficial de 
eventos do município da Estância Turís-
tica de Ibitinga o “Dia do Antigomobi-
lista”, a ser comemorado anualmente 
em 05 de setembro. 

 
 
(Projeto de Lei Ordinária nº 172/2022, de autoria do Vereador Célio Aristão).  
 
 
Art. 1° Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.932, de 28 de fevereiro de 2007, fica 

instituído e incluído no calendário municipal de eventos da Estância Turística de 
Ibitinga o "Dia do Antigomobilista", a ser comemorado anualmente em 05 de 
setembro.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se “antigomobilista” a 
pessoa que, de algum modo, preserva ou contribui para a preservação dos veí-
culos de modelos antigos e originais, segundo os critérios da Federação Brasileira 
de Veículos Antigos – FBVA e a Federação Internacional de Veículos Antigos – 
FIVA.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 22 de novembro de 2022. 
 
 
 

EDSON FERNANDO INÁCIO DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA 
Vice-Presidente Presidente 

 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO CÉLIO ROBERTO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 22 
(vinte e dois) de novembro de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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https://leismunicipais.com.br/a2/sp/i/ibitinga/lei-ordinaria/2007/293/2932/lei-ordinaria-n-2932-2007-institui-o-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-ibitinga
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